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ESTN)O DE SERGIPE
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JUSTtFtcATtvA DA DtspENsA DE t-lclreçÃo No 0912023

A coMrssÃo eERMANENTE DE l-rclrnçÃo DA cÂnaRne mu-
NlclPAL Oe SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Porta-
ria no 04, de 02 dejaneiro de 2023, vem justificar a CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA A PRESTAçÃO DE SERV!çOS DE CONSULTORTA EM ELA-
BORAçÃO E ENVIO DAS TNFORMAçOES DE SST E ApOrO ADMTNISTRAT|VO
AO E.SOCIAL EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA CÂNNENN MUNICT-

PAL DE SÃO FRANCISCO/SE com a empresa MASTPROD SST & PRODUCAO
LTDA - CNPJ No 48.3í8.22610A01-6í, em conformidade com o art. 24, inciso ll, da Lei n"
8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os
contratos sejam precedidos de processos licitatórios, no entanto, a Lei n' 8.666/93, em
seu art. 24, inciso ll, trata da dispensa de licitação para compras e serviços de valor até 10
o/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso ll, do art. 23, do mesmo Di-
ploma Legal, sendo este valor equivalente a R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais).

CONSIDERANDO, que de acordo com a planilha orçamentária dos
serviços constatou-se que a média de preços apurada está dentro do limite previsto no art.
24, inciso ll, da lei de licitações e suas posteriores alterações, sem a premente necessida-
de de proceder à abertura de processo administrativo de licitação, vez que o valor orçado,
não ultrapassou o valor estabelecido no arl. 23 e seus dispositivos, ou seja, R$ 17.600,00
(dezessete mil e seiscentos reais).

CONSIDERANDO, que o processo se justifica pela necessidade
da PRESTAçÃO DE SERVrçOS DE GONSULTORTA EM ELABORAçÃO E ENVIO
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RATIFIGO a presente JUSTIFICATIVA Publique-se,
providencie-se o contrato.

Presidente da Câmara Municipalde São Francisco/SE

São Francisco/SE, ll. O" de 2Q23.
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DAS rNFOnnAaçÔeS DE SST E APOIO ADMTNTSTRATTVO AO E-SOC|AL PARA A
CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO/SE, visto que a medicina e segurança no
trabalho é instrumento fundamental para a implantação e acompanhamento da saúde
ocupacional e bem estar dos funcionários. Soma-se aos expostos face à imprescindível
necessidade legal de se estabelecer diretrizes atinentes a implementação de ações des-
tinadas à promoção de saúde ocupacional, à prevenção de riscos e doenças referentes
ao trabalho, como também à ocorrência de acidentes de trabalho.

CONSIDERANDO, que a contratação se faz necessária, pois a
Câmara Municipal de São Francisco/SE não possui equipamentos que possibilitem a
devida execução dos serviços, além de não dispor de corpo técnico especializado para
executar os serviços objetos desta contratação.

CONSIDERANDO, que a contratação direta não pressupõe a inob-
servância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza uma livre atuação da
administração. Quando em verdade há um procedimento administrativo de Dispensa de
Licitação que antecede a contratação, possibilitando também tratamento igualitário a to-
dos quando da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, con-
forme fora realizado previamente pela Câmara Municipal de São Francisco/SE.

CONSIDERANDO, que conforme dito anteriormente a Câmara Mu-
nicipal de São FranciscoiSE teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado com em-
presas do ramo pertinente ao objeto a ser contratado, identificando as características ne-
cessárias e importantes para a composição dos preços.

CONSIDERANDO que, em relação ao objeto em questão, a inviabili-
dade da licitação decorre não em razáo da falta de competitividade entre os possíveis in-
teressados, mais se torna a licitação neste caso inconveniente aos objetivos da adminis-
tração quando colocado à tona a equação custo-benefícío, verificou-se que a licitação tra-
ria maiores custos a administração do que benefícios, além do que, este aparentemente
demonstrado no processo à pequenez do valor estimado para a contratação.

CONSIDERANDO, que de acordo com o levantamento de preços fei-
to, constatou-se que a empresa MASTPROD SST & PRODUCAO LTDA - CNPJ No

48.318.226/0001-6í, cotou o menor preço para a prestação dos serviços objeto deste pro-
cesso, baseado no que prescreve o Art. 24, Inciso ll, da lei no 8.666193, com a referida
empresa.

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados,
opina a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de São Francisco/SE, pelo acata-
mento da contratação e se pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a
exigência do prévio processo licitatorio, ex vi do Art.24, inciso ll, da Lei 8.666/93. Subme-
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temos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Ívlunicipal de São Francisco/SE, para que, na hipótese de ratificação da mesma,
determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual, co-
mo conditio sinequa non para eficácia deste ato.

São Francisco/SE, 26 de dezembro de 2023
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Secretário da Comissão Permanente de Licitação
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Membro da Comissão Permanente de Licitação
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